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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 245/2022 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 19.765.390-6 
Objeto Este convênio tem por objeto estabelecer as 

condições de obrigações entre as partes 
signatárias, cuja finalidade é o repasse de 
recursos financeiros visando realizar pesquisas 
voltadas a recuperação do paciente do Sistema 
Único de Saúde acometidos de neoplasias, 
visando proporcionar maior precisão na 
realização do diagnóstico, bem como, executar 
investigações voltadas ao bem-estar da 
comunidade, com a possibilidade de inovação e 
produção de novos dados científicos 
relacionados a referida doença. Por meio da 
aquisição de um espectrômetro de massas de 
alta resolução com capacidade de avaliar de 
forma qualitativa e quantitativa proteínas, 
peptídeos e pequenas moléculas, conforme 
Plano de Trabalho parte integrante e 
indissociável deste Convênio. 

Valor Para execução deste Convênio, serão 
destinados recursos, no valor de      
R$ 3.724.096,88 (três milhões, setecentos e 
vinte e quatro mil e noventa e seis reais e 
oitenta e oito centavos), sendo R$ 3.537.892,04 
(três milhões, quinhentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e quatro 
centavos)que serão repassados pela 
SESA/FUNSAUDE em parcela única, 
provenientes da Unidade Orçamentária Fundo 
Estadual de Saúde do Paraná e R$ 186.204,84 
(cento e oitenta e seis mil, duzentos e quatro 
reais e oitenta e quatro centavos), que serão 
repassados pela Entidade a título de 
contrapartida em parcela única.

Data da assinatura 20/12/2022 
Data da Vigência 20/12/2023 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE o 
Provedor e o 2º Tesoureiro da Entidade. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 222/2022 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

Processo 19.669.388-2 
Objeto Este convênio tem por objeto estabelecer as 

condições de obrigações entre as partes 
signatárias, cuja finalidade é o repasse de 
recursos financeiros visando a melhoraria na 
qualidade e confiabilidade dos serviços 
prestados aos pacientes do Sistema Único de 
Saúde, por meio da aquisição de 
equipamentos, material permanente e veículos 
para o AME gerenciado pelo CONIMS, 
conforme Plano de Trabalho parte integrante e 
indissociável deste Convênio. 

Valor Para execução deste Convênio, serão 
destinados recursos, no valor de R$ 912.111,60 
(novecentos e doze mil, cento e onze reais e 
sessenta centavos), sendo R$ 866.506,02 
(oitocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e 
seis reais e dois centavos), que serão 
repassados pela SESA/FUNSAUDE, em 
parcela única, provenientes da Unidade 

parcela nica, provenientes da Unidade 
Orçamentária Fundo Estadual de Saúde do 
Paraná e R$ 45.605,58 (quarenta e cinco mil, 
seiscentos e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), que serão repassados pela 
Consórcio a título de contrapartida em parcela 
única.

Data da assinatura 20/12/2022 
Data da Vigência 20/12/2023 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE e o 
Presidente do Consórcio. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 224/2022 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

Processo 19.669.921-0 
Objeto Este convênio tem por objeto estabelecer as 

condições de obrigações entre as partes 
signatárias, cuja finalidade é o repasse de 
recursos financeiros visando à conservação e 
manutenção do patrimônio público, através 
correção de anomalias resultantes do desgaste 
natural da edificação, pelo constante e intenso 
uso, pela depreciação causada por fenômenos 
naturais (como chuva e ventos); garantindo-se 
assim a segurança dos servidores e usuários 
do prédio, bem como a continuidade do 
atendimento à saúde pública, principal objetivo 
deste órgão, por meio da reforma da edificação, 
com a finalidade de atender a população nos 
serviços de saúde prestados pelo Consórcio, 
com o foco de assegurar a prestação de 
serviços de saúde em caráter suplementar e 
complementar à população dos Municípios 
Consorciados de maneira eficiente e eficaz, 
bem como fomentar e estimular o 
fortalecimento dos serviços em saúde de uma 
região de carece de atendimentos, conforme 
Plano de Trabalho parte integrante e 
indissociável deste Convênio. 

Valor Para execução deste Convênio, serão 
destinados recursos, no valor de                     
R$ 2.095.032,33 (dois milhões, noventa e cinco 
mil, trinta e dois reais e trinta e três centavos), 
sendo R$ 2.053.131,68(dois milhões, cinquenta 
e três mil, centos e trinta e um reais e sessenta 
e oito centavos), que serão repassados pela 
SESA/FUNSAÚDE, em 12(doze) parcelas, 
provenientes da Unidade Orçamentária Fundo 
Estadual de Saúde do Paraná e R$ 41.900,65 
(quarenta e um mil, novecentos reais e 
sessenta e cinco centavos), que serão 
repassados em 12 (doze), parcelas pelo 
Consórcio a título de contrapartida, conforme 
declaração acostada do presente protocolado.

Data da assinatura 19/12/2022 
Data da Vigência 19/12/2024 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE e o 
Presidente do Consórcio. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 219/2022 
Autoridade que 
autorizou Secretário de Estado da Saúde  

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  

Centro de Excelência à Atenção Geriátrica e 
Gerontológica – CEGEN 

Processo 19.562.138-1 
Objeto Este convênio tem por objeto estabelecer as 

condições de obrigações entre as partes 
signatárias, cuja finalidade é o repasse de 
recursos financeiros visando estruturar o 
Centro de Imagem do Centro de Excelência à 
Atenção Geriátrica e Gerontológica – CEGEN 
por meio da Aquisição de 01 (um) equipamento 
de Raio-X e 01 (um) equipamento de 
Ultrassom, e estruturar o Centro Cirúrgico com 
a aquisição de 01(um)equipamento de Arco 
Cirúrgico tipo “C”, visando atendimento eficaz e 
de qualidade aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme Plano de Trabalho 
parte integrante e indissociável deste Convênio. 

Valor Para execução deste Convênio, serão 
destinados recursos, no valor de                      
R$ 1.412.617,00 (um milhão, quatrocentos e 
doze mil, seiscentos e dezessete reais), sendo 
R$ 1.341.986,15 (um milhão, trezentos e 

R$ 17.100.695,32 (dezesset
seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e 
dois centavos) sendo R$ 16.245.660.55 
(dezesseis milhões, duzentos e quarenta e 
cinco mil, seiscentos e sessenta reais e 
cinquenta e cinco centavos), que serão 
repassados pela SESA/FUNSAUDE em parcela 
única, provenientes da Unidade Orçamentária 
Fundo Estadual de Saúde do Paraná R$ 
855.034.77 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, 
trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), 
que serão repassados pela Entidade a título de 
contrapartida em parcela única.

Data da assinatura 20/12/2022 
Data da Vigência 20/12/2023 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE o 
Provedor e o 2º Tesoureiro da Entidade. 
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